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Conselho Estadual do Trabalho do Ceará
 

ATA Nº 3/2020, de 15 de outubro de 2020
 
 Convocada a 3ª Reunião Ordinária do CET, em primeiro de outubro de dois mil e vinte
(1º.10.2020),  o  Conselho Estadual  do Trabalho –  CET realizou a sua Terceira Reunião
Ordinária aos quinze dias do mês de outubro de dois mil e vinte (15.10.2020), às quatorze
horas (14h00), em meio virtual, com a participação dos seguintes conselheiros: Kennedy
Montenegro  de  Vasconcelos,  presidente  do  CET,  representante  da  Secretaria  do
Desenvolvimento Econômico e Trabalho – SEDET; Nágyla Maria Galdino Drumond, vice-
presidente do CET, representante da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
–  SECITECE;  Francisco  de  Assis  Diniz,  titular,  representante  da  Secretaria  do
Desenvolvimento Agrário – SDA; Rogers Vasconcelos Mendes, suplente, representante da
Secretaria da Educação – SEDUC; Fábio Zech Sylvestre, titular, e José Crisóstomo Bazílio
Neto, suplente, representantes da Superintendência Regional do Trabalho no Ceará – SRT;
Helder Nogueira Andrade, titular, representante da Central Única dos Trabalhadores no
Ceará  –  CUT-CE;  Valdênio  Aguiar  Ramos,  titular,  representante  da  Federação  dos
Trabalhadores, Empregados e Empregadas no Comércio e Serviços do Estado do Ceará –
FETRACE;  Ardilis  Piterson  Pereira  de  Souza  Arrais,  titular,  e  Marta  Ioneide  Augusto
Meneses, suplente, representantes da Força Sindical do Estado do Ceará – Fsindical-CE;
Francisco Barroso de Paula,  titular,  representante da Federação dos Trabalhadores no
Serviço Público Municipal no Estado do Ceará – FETAMCE; Veridiana Grotti de Soárez,
titular, representante da Federação das Indústrias do Estado do Ceará – FIEC; Ananias
Magalhães Neto,  titular,  representante da Federação do Comércio de Bens,  Serviços e
Turismo do  Estado  do  Ceará  –  FECOMÉRCIO;  Francisca  Ivonisa  Holanda  de  Oliveira,
suplente,  representante da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado do Ceará –
FAEC; Amanda de Lima Machado Leitão, titular, representante da Federação das Empresas
de Transportes de Passageiros do Ceará, Piauí e Maranhão – FETRANS; Antônia Dalvani
Marques  Arruda,  suplente,  representante  da  Federação  das  Associações  do  Comércio,
Indústria, Serviços e Agropecuária do Ceará – FACIC. Ao iniciar a Reunião, a Sra. Karla
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Karolline  de  Jesus  Abrantes,  secretária  executiva  do  CET,  cumprimentou  a  todos  os
conselheiros  presentes,  destacou  a  presença  de  técnicos  da  SEDET e  do  Instituto  de
Desenvolvimento do Trabalho – IDT, e, em seguida, proferiu orientações iniciais a serem
adotados durante a reunião virtual: manter o microfone desligado enquanto não estiver
falando e para fazer uso da palavra se inscrever pelo chat (bate-papo) da plataforma WebEx,
identificando-se com o nome e a instituição que representa. Em seguida, passou a palavra
para o presidente do CET, Sr. Kennedy Montenegro de Vasconcelos, que proferiu as boas-
vindas aos conselheiros, desejando que a reunião fosse proveitosa e produtiva. Para dar
inicio às discussões, o presidente convidou o técnico da SEDET, Sr. Rubenildo Mélo, que
prosseguiu  com  a  leitura  da  pauta  da  Terceira  Reunião  Ordinária  do  CET,  a  qual
compreendia os seguintes itens: 1) Modernização da rede de atendimento das unidades do
SINE/CE; 2) Credenciamento do CET junto ao CODEFAT; 3) Plano de Ações e Serviços; 4)
Outros assuntos de ordem interna. Por uma questão de sequência nos temas, sugeriu e foi
autorizada uma alteração na sequência dos itens dois e três, com o fim de facilitar o diálogo
e  melhor  contextualizar  o  conjunto  das  discussões.  Tratando  do  primeiro  item,  o  Sr.
Rubenildo  Mélo  apresentou  um  panorama  sobre  as  unidades  do  SINE/CE,  o  porte  e
distribuição geográfica, bem como os indicadores de resultado, ilustrando as metas para
2020, a meta parcial e a execução registradas no período de janeiro a setembro de 2020.
Dentre os números apresentados,  destaca-se a taxa de colocação dos trabalhadores no
mercado, pelo Sistema Público de Emprego. A meta é de dez por cento (10%), tendo a
execução até o momento alcançado pouco mais de oito por cento (8%). O conselheiro De
Assis Diniz,  representante titular da Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA, ex-
presidente do SINE/IDT, apontou como um problema para o debate sobre a modernização
da rede de atendimento das unidades do SINE/CE a base de informações do sistema de
cadastro. O Sr. De Assis Diniz ressaltou que o cadastro para o preenchimento do perfil do
trabalhador precisa ser bem elaborado, com informações consistentes e atualizadas, com o
cuidado de não solicitar informações excessivas, nem evasivas, mas sim o que for necessário
e  suficiente  para a  contratação do trabalhador.  Na ocasião,  o  presidente  do CET,  Sr.
Kennedy Vasconcelos, reforçou sobre a necessidade de investir em tecnologia da informação
e comunicação para os atendimentos do SINE/CE e em buscar a modernização do modelo de
trabalho, sinalizando que esta será a ambiência dada ao PAS. O presidente abordou sobre a
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participação e a produtividade no atendimento aos trabalhadores, consubstanciando que o
trabalho do Governo precisa chegar até o cidadão. Ainda no debate sobre a modernização, o
conselheiro  titular,  Sr.  Fábio  Zech,  representante  da  Superintendência  Regional  do
Trabalho – SRT, proferiu sobre a virtualização do requerimento do Seguro-Desemprego,
expondo os números do desempenho registrado durante o período de pandemia, quando
revela  uma  habilitação  superior  a  noventa  e  sete  por  cento  (97%)  dos  atendimentos
realizados no modo virtual.  O Sr.  Fábio Zech afirmou ser  o  momento oportuno de se
repensar a necessidade do funcionamento de unidades de atendimento do SINE/CE ou do
SRT  em  alguns  municípios  do  estado.  Devido  à  queda  no  atendimento  presencial,  o
conselheiro  afirmou  que  o  fechamento  de  algumas  unidades  e  o  investimento  em
virtualização  reduziriam os  custos  da  execução  dos  serviços.  Na  discordância  da  fala
anterior, o presidente do IDT, Sr. Antônio Gilvan, defendeu que as pessoas ainda possuem a
cultura do atendimento presencial, apesar de relatar a importância do processo digital. Em
seguida, fazendo uso da palavra, o presidente do CET, Sr. Kennedy Vasconcelos, discorreu
sobre o tema referente ao Plano de Ações e Serviços – PAS. O presidente informou sobre a
maneira pela qual se realiza a transferência de recursos denominada Fundo a Fundo e a
contrapartida mínima do Estado, exigida para cada um dos blocos de serviços. Para o bloco
de serviços da gestão e manutenção da rede de atendimento do SINE, a exigência de
contrapartida mínima é de dois por cento (2%) e para o bloco de serviços da qualificação
social e profissional, a condição é de cinquenta por cento (50%). O presidente ilustrou as
etapas do PAS, posteriores ao credenciamento, resumindo-as da seguinte forma: A SEDET
apresenta proposta do PAS ao CET; o CET realiza análise técnica e financeira da proposta
do  PAS,  remetendo-o  aprovado  para  validação  do  Conselho  Deliberativo  do  Fundo  de
Amparo ao Trabalhador – CODEFAT; após validação do CODEFAT, os recursos do Fundo de
Amparo ao Trabalhador – FAT serão transferidos ao Fundo Estadual do Trabalho do Ceará –
FET, quando poderão ser utilizados; inicia-se a execução, acompanhamento e avaliação do
PAS;  o  CET  apresenta  o  relatório  de  gestão  da  execução  física  e  financeira.  Dando
continuidade, o presidente apresentou as descrições das despesas autorizadas para o PAS,
referentes ao bloco de serviços da gestão e manutenção da rede de atendimento do SINE.
Enfatizou serem todas referentes a custeio, destacando a que se refere aos serviços de
tecnologia da informação e comunicação. Seguidamente, exibiu o objetivo e a meta que se
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propõe  para  o  PAS,  conforme  orientação  do  Ministério  da  Economia  –  ME,  que  são,
respectivamente, aumentar a participação do SINE no total de admissões do mercado de
trabalho formal e disponibilizar a oferta básica integrada de ações e serviços do SINE. Após
a apresentação do que se pede no diagnóstico do PAS, o presidente Kennedy Vasconcelos,
passou a palavra a Sra. Cairamir Arruda, responsável pela área de tecnologia da informação
da SEDET. A Sra.  Cairamir Arruda elencou e explicou as ações sugeridas pela equipe
técnica da SEDET, a serem consideradas no PAS, quais sejam: 1) Contratar serviços de
fábrica de software para manutenção dos aplicativos do Trabalho; 2) Realizar integrações
via  APIs;  3)  Disponibilizar  BI  do  Trabalho;  4)  Disponibilizar  serviço  de  nuvem;  5)
Disponibilizar  serviço  de  software  de  gestão  de  projetos;  6)  Disponibilizar  serviço  de
operação assistida, acompanhamento, monitoramento e avaliação das ferramentas digitais
disponibilizadas; 7) Monitorar e avaliar a política pública de emprego, com apoio do CET; 8)
Disponibilizar  serviço  de  ferramenta  tecnológica  para  eventos  e  reuniões  virtuais.
Posteriormente, o presidente do CET expôs os valores de custeio previstos em orçamento
para o bloco de serviços da gestão e manutenção da rede de atendimento do SINE. O
orçamento totaliza cinco milhões, quinhentos e noventa mil, quinhentos e noventa reais e
cinco centavos (R$ 5.590.590,05), já inclusos os 2% da contrapartida mínima do Estado.
Com a exposição das estimativas, o conselheiro Sr. Fábio Zech (SRT), fez considerações a
respeito de valores gastos com atendimento ao trabalhador. Argumentou que para a SRT o
custo unitário  do atendimento presencial  compreende cerca de quatorze mil  reais  (R$
14.000,00). Compartilhou também, que a SRT, com o intuito de aumentar a capilaridade e
reduzir  seus  custos,  faz  convênio  com  mais  de  cem  municípios  para  capacitar  seus
servidores no autoatendimento do Seguro-Desemprego e Carteira de Trabalho e Previdência
Social – CTPS Digital. O Sr. Fábio Zech defendeu a necessidade da adoção de medidas para
substituir cada vez mais a estrutura física por soluções digitais, pensando num orçamento
sustentável.  Por fim,  indagou à Plenária até que ponto há sentido em se manter uma
estrutura de custo alto. Na oportunidade, o conselheiro titular, Sr. Francisco Barroso de
Paula,  representante da Federação dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal  do
Estado  do  Ceará  –  FETAMCE  abordou  a  situação  da  mão  de  obra  precarizada  dos
municípios. Em seguida, o conselheiro titular, representante da Força Sindical do Estado do
Ceará, Sr. Ardilis Arrais, validou a postura que a construção do PAS está tomando, em
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chegar  ao  maior  número  possível  de  trabalhadores,  a  partir  da  informatização  dos
atendimentos. E recomendou que no PAS apresentasse a funcionalidade de feedback dos
atendimentos,  para que os  trabalhadores  realizem suas  ponderações  sobre os  serviços
recebidos.  Essas  informações  poderão  ser  de  grande  relevância  para  melhorar
continuamente a prestação dos serviços aos trabalhadores. A vice-presidente do CET, Sra.
Nágyla Maria Galdino Drumond, informou sobre o debate do índice de emprego de baixa
qualidade na obra pública, em que o governo quer elevar a renda média do trabalhador e a
qualificação dos mesmos. A vice-presidente discorreu sobre as possibilidades em alcançar
melhores resultados com as escolas e universidades que se tem no estado. Compreendem
mais de oitenta e oito (88) Escolas Profissionalizantes; três (3) Universidades Federais; e
quinze (15) Centros Universitários. Apresentou algumas preocupações, tais como: investir
em formação, alcançar novas profissões, atrair novas empresas e inovar tecnologicamente,
pois  o  Ceará  precisa  reter  esses  talentos.  Reforçou  os  aspectos  da  transparência,
objetividade e clareza das informações para os conselheiros. Falou, ainda, dos desafios no
monitoramento dos Contratos de Gestão, ressaltando que as metas devem olhar para frente.
Sobre o fortalecimento na intermediação da mão de obra, mencionado pela vice-presidente,
o  conselheiro  Sr.  Rogers  Vasconcelos  Mendes,  representante  da  SEDUC,  externou  o
interesse em formar parceria com a SECITECE, no que se refere à inclusão de alunos
egressos das escolas no mercado de trabalho. Ainda no debate, o conselheiro titular, Sr.
Helder Nogueira Andrade, representante da Central única dos Trabalhadores – CUT fez
menção a duas questões: 1) demonstrou interesse especial em acompanhar as discussões do
IDT;  2)  indagou como se dará a utilização dos recursos provenientes de uma emenda
parlamentar para o SINE/CE. Com a palavra, o presidente do CET, Kennedy Vasconcelos,
explicou que a emenda parlamentar foi apresentada pelo deputado federal Denis Bezerra e
compreende três milhões de reais (R$3.000.000,00) destinados ao bloco de serviços da
gestão  e  manutenção  da  rede  de  atendimento  do  SINE.  Os  recursos  dessa  emenda
parlamentar provavelmente serão aportados ao FET em dezembro de 2020. Informou que a
partir do ingresso desses recursos, tendo sido concluído o processo de credenciamento do
CET pelo CODEFAT, será proposto um PAS para execução em 2021. Continuando, o Sr.
Kennedy Vasconcelos apresentou as diretrizes para o PAS, no âmbito do bloco de serviços
da  gestão  e  manutenção  da  rede  de  atendimento  do  SINE,  a  saber:  a)  Os  recursos
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orçamentários do FAT provavelmente serão transferidos ao FET somente em 2021; b) Em
virtude disso, a proposta de PAS deverá ser direcionada para execução em 2021; c) Serão
priorizadas no PAS as ações de modernização dos serviços do SINE, com foco na adoção de
tecnologia da informação e comunicação para a virtualização dos serviços do SINE/CE.
Submetidas essas diretrizes à Plenária, os conselheiros foram unânimes em concordar, não
sendo registrado nenhum posicionamento em contrário. Em seguida, o conselheiro Fábio
Zech colocou-se à disposição para compartilhar a experiência da Superintendência Regional
do Trabalho com a Plenária do CET. De forma análoga, o conselheiro Rogers Mendes propôs
incluir na pauta da próxima reunião conteúdos relacionados à experiência da SEDUC nas
discussões dos clusters. O presidente Sr. Kennedy Vasconcelos agradeceu aos conselheiros
pela disponibilidade para compartilhar as experiências e iniciativas citadas, como forma de
contribuírem para o desenvolvimento dos trabalhos do CET. As sugestões serão analisadas,
na perspectiva de que componham as pautas das próximas reuniões do CET. Fazendo uso da
palavra,  a  secretária  executiva do CET,  Karolline Abrantes,  falou sobre o  processo de
credenciamento do CET junto ao CODEFAT. A Sra. Karolline Abrantes informou que o rol de
documentos  exigidos  para  subsidiar  a  realização  do  credenciamento  foi  enviado  ao
CODEFAT,  via  Sistema Eletrônico de Informações –  SEI,  protocolado no Ministério  da
Economia, em vinte e oito de agosto de dois mil e vinte (28.08.2020). A secretária executiva
corroborou que em quatorze de setembro de dois mil e vinte, o CODEFAT solicitou que a
Portaria Estadual nº 22, de doze de março de dois mil e vinte (12.03.2020), na qual consta a
nomeação dos conselheiros do CET, fosse corrigida, por não explicitar o período de vigência
dos mandatos dos representantes. Em virtude disso, a Portaria nº 22 foi republicada, por
incorreção, em seis de outubro de dois mil e vinte (06.10.2020), retroagindo seus efeitos, de
modo a  garantir  a  validade  dos  atos  anteriores  à  data  de  sua  publicação.  O  registro
atualizado  foi  encaminhado  ao  CODEFAT,  em  sete  de  outubro  de  dois  mil  e  vinte
(07.10.2020).  Após análise e aprovação, o CODEFAT enviará ao CET uma nota técnica
validando o seu credenciamento, e,  consequentemente, tornando-o apto para analisar e
aprovar  o  PAS.  Dando  continuidade,  a  secretária  executiva  do  CET  informou  que  o
Ministério da Economia, em breve, realizará capacitações com os membros dos conselhos
estaduais, abordando temas de relevância para as suas atribuições e atuações. Reforçou,
ainda, a próxima reunião ordinária do CET, prevista para ser realizada em dez de dezembro
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de dois mil e vinte (10.12.2020). Em face de ser a última reunião do ano, o presidente do
CET  pontuou  a  possibilidade  de  que  ocorra  de  forma  presencial,  a  ser  confirmado
posteriormente.  A  proposta  foi  aceita  pela  Plenária,  cujos  integrantes  aguardarão  a
confirmação, que ocorrerá oportunamente. Por fim, nada mais havendo a tratar e cumprida
a pauta integralmente, o presidente do CET deu por encerrada a reunião, agradecendo a
participação de todos. A presente ata foi lavrada e será assinada por mim, Karla Karolline
Abrantes, secretária executiva do CET, e por Kennedy Vasconcelos, presidente do CET.
Fortaleza, 15 de outubro de 2020.

Documento  assinado  eletronicamente  por  KARLA  KAROLLINE  DE  JESUS  ABRANTES,  em
04/11/2020, às 14:17:28 e KENNEDY MONTENEGRO VASCONCELOS em 04/11/2020, às 14:24:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Para  conferir,  acesse  o  site  http://geradoc.sedet.ce.gov.br/geradocvalida/  e  informe  o
código  2f08cbe6e5-29
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